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O PROCESSO EUROPEU PARA AÇÕES DE PEQUENO MONTANTE - UMA ALTERNATIVA JUDICIAL SIMPLIFICADA

RESOLUÇÃO DE CONFLITOS DE CONSUMO 
TRANSFRONTEIRIÇOS NA UNIÃO EUROPEIA

O PROCESSO EUROPEU PARA AÇÕES DE PEQUENO MONTANTE
UMA ALTERNATIVA JUDIDICAL SIMPLIFICADA

Um consumidor adquire um bem ou um serviço a um fornecedor localizado num Estado-
Membro da União Europeia e a execução do contrato não corre como esperado porque 

o produto não é entregue ou tem defeito, ou o serviço não é executado como previsto, por 
exemplo. Se o fornecedor não aceita reembolsá-lo do preço pago ou repor a conformidade 
do bem ou do serviço, gera-se uma situação de conflito para a qual o consumidor precisa de 
encontrar um meio de fazer valer os seus direitos de forma simples, rápida e pouco onerosa 
face ao valor em causa.    

A resolução do conflito pode passar por recorrer a uma tentativa amigável através de um centro 
da Rede CEC (Rede de centros europeus do consumidor) ou pelo recurso a uma entidade de 
resolução extrajudicial que permita chegar a uma decisão arbitral, se necessário, ou, então, 
optar pela via judicial, nomeadamente, através de um procedimento europeu simplificado.  

Na União Europeia, existe, desde 2009, um procedimento simplificado de natureza 
judicial – o processo europeu para ações de pequeno montante - que constitui 
um dos instrumentos ao alcance dos cidadãos para ser usado na resolução de litígios 
transfronteiriços. 
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UM PROCESSO JUDICIAL SIMPLIFICADO

O processo europeu para ações de pequeno montante está previsto no 
Regulamento (CE) N.º 861/2007 do Parlamento e do Conselho, de 11 de 

Julho e é aplicável desde 1 de Janeiro de 2009, em todos os Estados-Membros, com 
exceção da Dinamarca1 . 
 
Este processo tem por objetivo simplificar e acelerar os processos judiciais em casos 
transfronteiriços, reduzindo as respetivas despesas, não sendo obrigatória a representação 
por advogado ou outro profissional forense. 

O âmbito de aplicação visa os conflitos transfronteiriços de natureza civil ou comercial 
em que o montante do pedido não exceda os 2.000 € .

O processo é facultativo, funcionando como uma alternativa aos processos e procedimentos 
previstos nas legislações nacionais de cada Estado-Membro. As vantagens advêm do facto de 
ser um processo que decorre de forma célere e simplificada (por exemplo, prazos curtos 
e utilização de formulários), permite reduzir custos (por exemplo, não exige constituição 
de advogado), prevê a possibilidade de o pedido ser contestado (o requerido pode 
responder ao pedido do requerente) e prosseguir como processo europeu para ações de 
pequeno montante.

A decisão proferida num Estado-Membro no processo europeu para ações de 
pequeno montante é reconhecida e executada nos outros Estados-Membros 
sem necessidade de declaração de executoriedade e sem que seja possível contestar o seu 
reconhecimento. 

1 Contudo, na Dinamarca aplicam-se as disposições do Regulamento Bruxelas I (Regulamento (CE) nº 44/2001 
do Conselho, de 22 de Dezembro de 2000), relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à execução de 
decisões em matéria civil e comercial nos países da União Europeia. 
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QUANDO PODE SER UTILIZADO O PROCESSO EUROPEU PARA AÇÕES
DE PEQUENO MONTANTE?

O processo europeu para ações de pequeno montante pode ser utilizado por qualquer 
cidadão ou profissional contra outro cidadão ou profissional, nos litígios que 

envolvam:
• Matéria civil ou comercial 2 ;
• Valor igual ou inferior a 2.000 €, sem incluir juros ou outros acréscimos (custas, por 

exemplo), embora o juiz possa ter em conta estes custos em sentença final;
• Caráter transfronteiriço, em que pelo menos uma das partes em conflito reside num 

Estado-Membro diferente daquele em que o caso é submetido ao órgão jurisdicional.

COMO SE DESENVOLVE O PROCESSO?
INICIADO E SEGUIDO DIRETAMENTE PELO CONSUMIDOR 

O processo europeu para as ações de pequeno montante desenvolve-se utilizando                           
4 formulários normalizados (A, B, C e D), disponíveis em todas as línguas dos Estados-

Membros, nos quais o regulamento é aplicável.
• Formulário A – Formulário de requerimento, através do qual o consumidor (requerente) 

dá início ao processo
• Formulário B – Formulário utlizado pelo órgão jurisdicional, através do qual é dada ao 

requerente a possibilidade de completar ou retificar o Formulário A
• Formulário C - Formulário de resposta do requerido 
• Formulário D – Formulário da certidão relativa à decisão proferida, a fim de ser dada à 

execução. 

2 Estão excluídas as questões relacionadas com o estado ou capacidade das pessoas singulares, os direitos 
patrimoniais decorrentes de regimes matrimoniais, de obrigações de alimentos, de testamentos e de sucessões, 
as  falências e as concordatas em matéria de falências de sociedades ou de outras pessoas coletivas, os acordos de 
credores ou outros procedimentos análogos, a segurança social, a arbitragem, o direito do trabalho, o arrendamento 
de imóveis excetuando ações pecuniárias, as violações de vida privada e dos direitos de personalidade, incluindo 
a difamação.
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O formulário A poderá ser acompanhado, se for caso disso, de eventuais documentos 
comprovativos, o mesmo acontecendo com o formulário C, podendo o juiz determinar a junção 
de documentos suplementares. 

Todos os formulários estão disponíveis no Atlas Judiciário Europeu 
(http://ec.europa.eu/justice_home/judicialatlascivil/html/sc_information_pt.htm), onde pode 
também consultar-se informação sobre os tribunais e outras autoridades competentes.

Em Portugal, os formulários estão igualmente disponíveis no CITIUS (http://www.citius.mj.pt/
portal/), na área dedicada ao cidadão (formulários – ações de pequeno montante).

A partir de 2013, através do portal e-Justice (https://e-justice.europa.eu/home.do?action=ho
me&plang=pt&init=true), os consumidores terão a possibilidade de preencher em linha os 
formulários de pedidos relativos a pequenas ações, em qualquer língua oficial.

INICIAR O PROCESSO

O processo é escrito, podendo o tribunal efetuar uma audiência se o considerar necessário 
ou se uma das partes o requerer.

O início do processo ocorre com o preenchimento do formulário A e com a sua apresentação 
ao tribunal competente. 

A competência jurisdicional afere-se por aplicação do disposto no Regulamento (CE) nº 
44/2001, relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em 
matéria civil e comercial, que estabelece que o consumidor pode intentar a ação contra a outra 
parte do contrato, quer perante os tribunais do Estado-Membro onde estiver domiciliado, 
quer no Estado-Membro onde estiver domiciliada a outra parte. Se a ação for intentada por 
um consumidor em Portugal poderá iniciá-la no tribunal de comarca da respetiva residência; 
se o fizer noutro Estado-Membro, serão competentes os órgãos jurisdicionais designados 
por esse Estado-Membro, considerando o domicílio da outra parte. Por sua vez, a outra parte 
só pode intentar ação no tribunal em que o consumidor estiver domiciliado. 
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Em Portugal, os órgãos jurisdicionais competentes são os tribunais de primeira 
instância (tribunais de comarca). 

Qualquer esclarecimento quanto ao preenchimento dos formulários ou competência 
jurisdicional pode ser obtido pelo consumidor junto do tribunal do seu domicílio. O Centro 
Europeu do Consumidor pode também ser contatado em caso de dificuldade (por telefone 
- 21 356 47 50 - ou por correio eletrónico - euroconsumo@dg.consumidor.pt). 

A apresentação do formulário A ao órgão jurisdicional competente pode fazer-se diretamente, 
por correio ou por outro meio de comunicação escrito – fax ou correio eletrónico. Contudo, 
deve ter-se em conta que nem todas as formas de comunicação previstas estão disponíveis 
para todos os países.

Para certificar-se do meio aceite para entrega do requerimento e conhecer também quais as 
línguas admitidas pelo tribunal pode consultar o Atlas Judiciário Europeu
(http://ec.europa.eu/justice_home/judicialatlascivil/html/sc_communicationshtml_pt_pt.htm)           
– seleciona-se o país no mapa e do lado esquerdo da página escolhe-se “comunicação dos 
Estados-Membros”. Também pode solicitar esta informação no tribunal do seu domicílio.

Após receção do formulário A pelo tribunal e caso este entenda que o caso está fora do 
âmbito de aplicação do regulamento informará desse facto o consumidor/requerente. Se este 
não retirar o pedido, o órgão jurisdicional deverá proceder à respetiva apreciação segundo 
a lei nacional. 

Se o órgão jurisdicional considerar que a informação do requerente não é suficientemente 
clara ou adequada ou que o requerimento não está corretamente preenchido, deve dar 
oportunidade ao requerente de o completar, utilizando para o feito o formulário B, a não ser 
que seja considerado desde logo manifestamente infundado ou inaceitável3.

3 Os conceitos de “manifestamente infundado” num contexto de indeferimento do pedido e de “não admissível” num 
contexto de recusa do requerimento deverão ser determinados de acordo com a lei nacional. 
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ENCARGOS ASSOCIADOS AO PROCESSO

Em Portugal, o consumidor deverá pagar as taxas em vigor nos tribunais de primeira 
instância, de acordo com o regulamento das custas processuais4 (por exemplo, à 

data de publicação desta brochura, com um valor de referência de 1 UC = 102,00 euros, as 
taxas a pagar correspondem a 1UC). As custas serão pagas pela parte vencida.

O consumidor deve ainda ter em conta os custos de tradução e as taxas necessárias à 
execução da decisão, caso o reclamado não a cumpra voluntariamente. Por exemplo, à data 
de publicação desta brochura, estas taxas têm o valor de 0,25 UC de taxa de justiça inicial, 
acrescida das despesas de pagamento ao solicitador de execução5 , de montante variável, ou 
de 2 UC caso a execução seja efetuada por oficial de justiça. Numa execução que tenha lugar 
em Portugal, e de acordo com a atual legislação nacional, o consumidor poderá beneficiar 
de um desconto de 10% nas taxas de justiça se o formulário necessário ao processo for 
remetido por meio eletrónico (e todos os outros formulários, se os houver). Tal pode não se 
verificar noutros países, considerando que alguns não preveem entrega eletrónica e os custos 
inerentes poderão ser diferentes. 

4 De acordo com o regulamento das custas processuais, o valor das custas processuais é determinado com referência 
a uma unidade de medida, designada por “UC” (unidade de conta processual). Por sua vez, o valor base da “UC” 
é fixado por referência a um indexante e sofre variações periódicas, pelo que em cada momento que o consumidor 
pretender iniciar uma ação deverá certificar-se dos valores aplicáveis. 
5 O solicitador de execução é nomeado pelo tribunal, com base numa lista oficial. 
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1. Iniciar o processo 

O consumidor preenche e envia o formulário A, ao órgão jurisdicional

2. O órgão jurisdicional aprecia o pedido

 Aceita, convida a completar ou retificar o requerimento ou rejeita o pedido e pode solicitar 
informações adicionais, utilizando o formulário B

3.Notificação à parte contrária (requerido)

Estando reunida toda a informação e havendo aceitação do pedido, o órgão jurisdicional 
notifica o formulário A, ao requerido

4. Resposta do requerido

O requerido responde no prazo de 30 dias, utilizando o formulário C

Caso o requerido deduza pedido reconvencional utilizará o formulário A, que remeterá ao órgão 
jurisdicional. O órgão jurisdicional, no prazo de 14 dias, notificará o requerente, que tem um 

prazo de 30 dias para responder.

5. O juiz profere decisão 

O juiz profere decisão no prazo de 30 dias a contar, quer da eventual audiência, quer após ter 
recebido todas as informações necessárias para o efeito.

A decisão é notificada às partes.

6. Obtenção de certidão da decisão - formulário D 

Se a decisão é favorável ao consumidor (ou ao requerido, no caso de haver deduzido pedido 
reconvencional), cabe-lhe obter a certidão

7. Execução da decisão

Formulário D traduzido + cópia da decisão que reúna as condições necessárias para comprovar 
a sua autenticidade

Se o requerido não tiver cumprido voluntariamente após ter sido notificado, o consumidor terá 
de obter a execução por via judicial.

COMO DECORREM AS DIFERENTES ETAPAS DO PROCESSO?
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ETAPA

Preenchimento e envio do formulário A
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O formulário de requerimento é constituído por 10 secções e em cada uma estão incluídos 
esclarecimentos suficientes para que o consumidor possa preenchê-lo devidamente:

Em síntese:

1.Orgão Jurisdicional: o consumidor (requerente) deve identificar o órgão jurisdicional 
competente para dar início ao processo; a informação relativa aos tribunais competentes 
nos vários Estados-Membros da União Europeia está disponível no Atlas Judiciário Europeu 
(http://ec.europa.eu/justice_home/judicialatlascivil/html/sc_courtsjurisd_pt.htm)

2.Requerente: O consumidor deve indicar o seu nome, morada e demais contatos.

3.Requerido: O consumidor deve indicar o nome, a morada e contatos do requerido.

4.Competência: O consumidor deve indicar o fundamento da escolha da jurisdição 
determinada em 1.

5.Caráter transfronteiriço do litígio: O consumidor deve mencionar qual o seu país, o 
da parte contrária e o Estado-Membro do órgão jurisdicional competente.

6.Dados bancários: Destina-se a referir qual o meio de pagamento que o consumidor vai 
utilizar para pagar as despesas com o pedido e o meio através do qual deseja receber o 
pagamento por parte do requerido. A menção destes dados é facultativa.

7.Pedido: O consumidor deve indicar se se trata de pedido pecuniário e/ou de outra natureza 
(não pecuniário) e respetivo(s) valor(es).

8.Elementos relativos ao conflito: O consumidor deve fundamentar o seu pedido, 
narrando os factos, nomeadamente, o que sucedeu, onde e quando, descrevendo as provas 
e apresentando documentos e indicar se pretende que seja realizada audiência.

11
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9.Certidão: É aconselhável solicitar a emissão de uma certidão relativa à decisão que for 
proferida a favor do consumidor, caso seja necessário instaurar execução num Estado-
Membro diferente do Tribunal que a proferiu. As decisões proferidas em processo europeu 
para ações de pequeno montante são reconhecidas e têm força executória, sem necessidade 
de qualquer processo de reconhecimento e de declaração de executoriedade. Esta certidão 
é constituída pelo formulário D, que é preenchido pelo órgão jurisdicional que proferiu a 
decisão.

10. Data e assinatura: O requerente deverá datar e assinar o formulário.

O consumidor pode anexar ao formulário A todos os documentos necessários 
para facilitar a compreensão do litígio (por exemplo, contrato/confirmação de 
encomenda, prova de pagamento, troca de correspondência).

O tribunal da residência do consumidor é competente para prestar todos os esclarecimentos 
necessários. No entanto, se houver alguma dificuldade ou dúvida, nomeadamente na 
identificação do órgão jurisdicional competente, o Centro Europeu do Consumidor poderá 
ajudar na pesquisa (por telefone - 21 356 47 50 - ou por correio eletrónico - euroconsumo@
dg.consumidor.pt). 

12
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Aceitação ou rejeição pelo órgão jurisdicional
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O órgão jurisdicional aprecia o pedido e através do formulário B dá ao requerente a 
possibilidade de completar ou retificar o requerimento ou de fornecer informações ou 

documentos suplementares, fixando-lhe, para tanto, um prazo.

O pedido será rejeitado se o requerente não completar ou retificar o formulário do 
requerimento dentro do prazo fixado, se parecer manifestamente infundado ou o requerimento 
for inaceitável.

Caso o pedido esteja fora do âmbito de aplicação do Regulamento, o órgão jurisdicional deve 
informar desse facto o requerente e se o requerente não retirar o pedido, o órgão jurisdicional 
procederá à respetiva apreciação, nos termos da legislação processual nacional.

14
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Notificação do requerimento à parte contrária
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Uma vez reunida toda a informação relativa ao conflito, o tribunal notifica o requerido, 
no prazo de 14 dias, enviando uma cópia do formulário A (e do formulário 

B, se tiver havido lugar a retificações do formulário A), acompanhada do formulário C 
(formulário de resposta em que a primeira parte é preenchida pelo órgão jurisdicional e a 
segunda parte destina-se a ser preenchida pelo requerido), bem como cópia dos documentos 
comprovativos. Esta notificação é feita por carta registada com aviso de receção. 

16
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Resposta da parte contrária 
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O requerido tem 30 dias, a contar da data da notificação do formulário A e, se for caso 
disso, do formulário B, para preparar e apresentar a sua resposta. Para o efeito, o 

requerido deve preencher e enviar ao tribunal o formulário C. O tribunal enviará, então, ao 
consumidor, uma cópia desta resposta, no prazo de 14 dias.

Se houver reconvenção, ou seja, pedido autónomo formulado pelo requerido, mas decorrente 
do mesmo contrato ou fato em que se funda a ação, contra o consumidor, será pelo requerido 
utilizado o formulário A e o requerente terá de ser notificado, no prazo de 14 dias, por 
carta registada com aviso de receção, sendo este formulário acompanhado de cópia dos 
documentos, se os houver. Depois de notificado, o requerente terá um prazo de 30 dias para 
responder.

Relativamente à produção de prova para basear a decisão do juiz, a mesma pode ser 
admitida por depoimento escrito de testemunhas, peritos, ou partes; pode também ser 
admitida a produção de prova por videoconferência ou por meio de outras tecnologias da 
informação. Contudo, o tribunal só pode admitir a produção de prova pericial ou depoimentos 
orais se estes forem indispensáveis para a decisão e, se decidir nesse sentido, o tribunal deve 
ter em conta as despesas respetivas. O tribunal deve escolher os meios mais simples e mais 
práticos para a produção da prova.

Caso seja necessário, o tribunal informa as partes sobre questões processuais e não 
pode exigir que as partes procedam à apreciação jurídica do pedido, uma vez 
que o processo europeu de ações de pequeno montante não exige a constituição de 
advogado. O Juiz pode também tentar obter um acordo entre as partes.

    

18
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ETAPA

Conclusão do processo 
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O Juiz, no prazo de 30 dias após a receção da resposta do requerido ou do requerente, 
deverá:

•Proferir uma decisão, ou
•Solicitar às partes que, em determinado prazo não superior a 30 dias, prestem esclarecimentos 

suplementares relativos ao pedido;
•Solicitar a produção de prova, nos termos do art.º 9º do Regulamento;
•Notificar as partes para comparecerem numa audiência, a realizar no prazo de 30 dias a 

contar da notificação.

A decisão proferida pelo Juiz é obrigatória e tem força executória, devendo ser 
respeitada por ambas as partes.

A decisão é notificada às partes. 

Uma decisão proferida a favor do consumidor não significa necessariamente que ele obterá 
do requerido a compensação devida. Por exemplo, se o requerido estiver em situação de 
insolvência, será difícil ao consumidor recuperar o seu dinheiro. Por outro lado, se a decisão 
não for cumprida voluntariamente pela parte reclamada, o consumidor terá de iniciar outro 
processo judicial, o de execução, que seguirá a forma e termos da lei nacional do Estado-
Membro onde a ação executiva for proposta (lugar da execução). 

A decisão proferida por um tribunal português não é suscetível de recurso, exceto se for 
“contra” jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça ou se for passível de recurso 
extraordinário de revisão. A decisão será executória não obstante eventuais recursos, não 
sendo necessário prestar caução.

Em Portugal, as autoridades com competência em matéria de execução e com competência 
para a suspensão ou limitação da execução são os tribunais do lugar onde a causa tenha sido 
julgada ou, no caso de decisão proferida noutros Estados-Membros, o tribunal de comarca do 
domicílio do executado (o devedor), de acordo com a informação prestada, em cumprimento 
do art.º 25º, nº 1, al. e) do regulamento.

O direito processual aplicável em tudo o que não é regido pelo Regulamento objeto da 
presente brochura é o direito processual do Estado-Membro de tramitação do processo.

20
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Obter certidão da decisão do Juiz
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Caso o Juiz decida a favor do consumidor, este pode solicitar ao tribunal, sem custos 
adicionais, a emissão de uma certidão relativa à decisão proferida – formulário D - e 

proceder à execução da decisão. Se, em caso de ter sido deduzida reconvenção, a decisão for 
desfavorável ao consumidor, caberá à outra parte solicitar o formulário.
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 A execução da decisão
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Caso o requerido não cumpra a decisão voluntariamente6 , o consumidor poderá solicitar 
a sua execução. Os trâmites da execução são regidos pela lei do Estado-Membro de 

execução.

Para o efeito, o consumidor que requer a execução deve apresentar: 

•Cópia do formulário D, traduzido por um tradutor qualificado numa das línguas admitidas 
no Estado-Membro de execução;

•Cópia da decisão proferida pelo tribunal, que reúna as condições necessárias para 
comprovar a sua autenticidade.

Em caso de dificuldade ou dúvida na identificação do órgão jurisdicional competente para a 
execução da decisão, o Centro Europeu do Consumidor poderá ajudar (por telefone - 21 
356 47 50 - ou por correio eletrónico - euroconsumo@dg.consumidor.

6 O consumidor, antes de iniciar um processo de execução judicial, e se assim o entender (não é diligência prevista 
no Regulamento) poderá solicitar ao reclamado, por meio de carta registada com aviso de receção, que respeite a 
decisão proferida pelo tribunal, anexando cópia da mesma e do formulário D, de modo a tentar obter o pagamento 
voluntário.
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